[image: image1.jpg]MUNICIPIO DE FORMOSA DO OESTE

ESTADO DO PARANA

AV. SEVERIANO B. DOS SANTOS, 111 - CEP 85830-000 CNPJ: 76.208.495/0001-00 FONE /FAX 44 - 3526 -1122
www.formosadooeste.pr.gov.br






PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 002/2019
SÚMULA: Dispõe sobre a criação de Cargos Temporários no Quadro do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Profissionais do Magistério da Educação Básica Pública do Municipal de Formosa do Oeste.

A Câmara Municipal de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar:


Art. 1º - Fica fazendo parte integrante da Lei Complementar nº. 009 de 17 de novembro de 2011, os Cargos Temporários abaixo discriminados:
I – Professor Temporário 40 horas – integrante do quadro próprio do magistério, com formação específica para atuação na educação infantil e anos iniciais do ensino fundamental e modalidade;

II – Professor Temporário 20 horas - integrante do quadro próprio do magistério, com formação específica para atuação na educação infantil e anos iniciais do ensino fundamental e modalidade;

III – Educador Infantil Temporário, 40 horas – integrante do quadro próprio do magistério, com formação específica para atuação exclusiva na educação infantil; 
IV – Professor de Educação Física Temporário, 40 horas - integrante do quadro próprio do magistério, com formação específica para atuação exclusiva na educação física, para atuação na educação infantil e anos iniciais do ensino fundamental e modalidades esportivas no Município;

Art. 2º. Fazem parte integrante dessa Lei o Anexo I e o Anexo II.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal, “Ataliba Leonel Chateaubriand”, aos 24 de janeiro de 2019.
LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR

Prefeito Municipal
ANEXO I

DESCRIÇÃO DOS CARGOS E FUNÇÕES

CARGO: PROFESSOR TEMPORÁRIO 40 HORAS
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS

CARGO: PROFESSOR TEMPORÁRIO 20 HORAS

CARGA HORÁRIA: 20 HORAS
HABILITAÇÃO MÍNIMA: Licenciatura Plena com habilitação para o magistério da educação infantil e séries iniciais do ensino fundamental.

ÁREA DE ATUAÇÃO: Ensino Fundamental – anos iniciais                                         e Educação Infantil

FUNÇÕES ESPECÍFICAS EM ATIVIDADES DE DOCÊNCIA:

1. Planeja e ministra aulas nos dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;

2. Avalia o rendimento dos alunos de acordo com o regimento escolar;

3. Informa aos pais e responsáveis sobre a freqüência e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução de sua proposta pedagógica;

4. Participa de atividades cívicas, sociais, culturais e esportivas;

5. Participa de reuniões pedagógicas e técnico-administrativas;

6. Participa do planejamento geral da escola;

7. Contribui para o melhoramento da qualidade do ensino;

8. Participa da escolha do livro didático;

9. Participa de palestras, seminários, congressos, encontros pedagógicos, capacitações, cursos, e outros eventos da área educacional e correlatos;

10. Acompanha e orienta estagiários;

11. Zela pela integridade física e moral do aluno;

12. Participa da elaboração e avaliação de propostas curriculares;

13. Participa da elaboração de projetos pedagógicos;

14. Participa de reuniões interdisciplinares;

15. Confecciona material didático;

16. Realiza atividades extraclasse em bibliotecas, museus, laboratórios e outros;

17. Avalia e participa do encaminhamento dos alunos portadores de necessidades especiais, para os setores específicos de atendimento;

18. Seleciona, apresenta e revisa conteúdos;

19. Participa do processo de inclusão do aluno portador de necessidades especiais no ensino regular;

20. Propicia aos educandos, portadores de necessidades especiais, a sua preparação profissional, orientação e encaminhamento para o mercado de trabalho;

21. Incentiva os alunos a participarem de concursos, feiras de cultura, grêmios estudantis e similares;

22. Realiza atividades de articulação da escola com a família do aluno e a comunidade;

23. Orienta e incentiva o aluno para a pesquisa;

24. Participa do conselho de classe;

25. Prepara o aluno para o exercício da cidadania;

26. Incentiva o gosto pela leitura;

27. Desenvolve a auto-estima do aluno;

28. Participa da elaboração e aplicação do regimento da escola;

29. Participa da elaboração, execução e avaliação do projeto pedagógico da escola;

30. Orienta o aluno quanto à conservação da escola e dos seus equipamentos;

31. Contribui para a aplicação da política pedagógica do Município e o cumprimento da legislação atinente ao ensino;

32. Propõe a aquisição de equipamentos que venham favorecer as atividades de ensino-aprendizagem;

33. Planeja e realiza atividades de recuperação para os alunos com menor rendimento;

34. Analisa dados referentes à recuperação, aprovação, reprovação e evasão escolar;

35. Participa de estudos e pesquisas em sua área de atuação;

36. Mantém atualizados os registros de aula, freqüência e de aproveitamento escolar do aluno;

37. Zela pelo cumprimento da legislação escolar e educacional;

38. Zela pela manutenção e conservação do patrimônio escolar;

39. Apresenta propostas que visem à melhoria da qualidade de ensino;

40. Participa da gestão democrática da unidade escolar;

41. Executa outras atividades correlatas.

CARGO:  EDUCADOR INFANTIL TEMPORÁRIO 

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS
HABILITAÇÃO MÍNIMA: Magistério ou Curso Normal – Nível Médio

ÁREA DE ATUAÇÃO: Educação Infantil

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS FUNÇÕES

I – DOCÊNCIA:

1. Exerce a docência na rede municipal de ensino, transmitindo os conteúdos pertinentes de forma integrada, proporcionando à criança desenvolvimento físico, psico-motor, intelectual e emocional.

2. Exerce atividades de cuidados higiênicos e de saúde à criança.

3. Promove e participa de jogos e atividades lúdicas com a criança, com objetivos de diversão e, ao mesmo, tempo, de crescimento intelectual.

4. Exerce atividades técnico-pedagógicas que dão diretamente suporte às atividades de ensino.

5. Planeja, coordena, avalia e reformula o processo ensino/aprendizagem, e propõe estratégias metodológicas compatíveis com os programas a serem operacionalizados.

6. Gerencia, planeja, organiza e coordena a execução de propostas administrativo-pedagógicas, possibilitando o desempenho satisfatório das atividades docentes e discentes.

II - FUNÇÃO DE DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO INFANTIL:
1. Planeja e operacionaliza o processo ensino-aprendizagem de acordo com os pressupostos epistemológicos da disciplina ou área de estudo em que atuar;

2. Desenvolve todas as atividades de higiene das crianças, na relação de educar/cuidar;

3. Pesquisa e propõe práticas de ensino que enriqueça a teoria pedagógica, adequada às características da clientela majoritária da escola pública;

4. Participa das atividades de atualização e aperfeiçoamento visando aprofundar conhecimentos pertinentes à educação;

5. Participa com o pessoal técnico-administrativo e demais profissionais, de reuniões do conselho de classe, pedagógicas, administrativas, festivas e outras atividades da escola que exijam decisões coletivas;

6. Mantêm-se informado das diretrizes e determinações da escola e dos órgãos superiores;

7. Participa da elaboração do projeto pedagógico da escola;

8. Divulga as experiências educacionais realizadas;

9. Indica material didático e bibliográfico a serem utilizados nas atividades escolares;

10. Participa de reuniões ordinárias e extraordinárias quando for convocado;

11. Cumpre e faz cumprir o horário e o calendário escolar;

12. Avalia o trabalho do aluno, de acordo com o proposto nas diretrizes pedagógicas;

13. Colabora com as atividades de articulação da escola com a família e a comunidade;

14. Incumbe-se das demais tarefas indispensáveis ao atendimento dos fins educacionais da escola e do processo de ensino-aprendizagem.

	Cargo:  Professor de Educação Física Temporário 

	Carga Horária Semanal: 40 (quarenta)

	Escolaridade Exigida: Licenciatura Plena em Educação Física e Registro no Conselho da Classe

	Descrição das Atribuições do Cargo

	1.Educa os movimentos, ensinando a desenvolver capacidades físicas, como força, resistência muscular, flexibilidade e coordenação motora.

2.Promove a prática da ginástica e outros exercícios físicos e de jogos em geral, entre estudantes e outras pessoas interessadas, ensinando-lhes os princípios e regras técnicas dessas atividades esportivas e orientando a execução das mesmas, para possibilitar-lhes o desenvolvimento harmônico do corpo e a manutenção de boas condições físicas e mentais:
3.Estuda as necessidades e a capacidade física dos alunos, atentando para a compleição orgânica dos mesmos, aplicando exercícios de verificação do tono respiratório e muscular ou examinando fichas médicas, para determinar um programa esportivo adequado;

4.Elabora o programa de atividades esportivas, baseando-se na comprovação de necessidades e capacidade e nos objetivos visados, para ordenar a execução dessas atividades; 

5.Instrui os alunos sobre os exercícios e jogos programados, inclusive sobre a utilização de aparelhos e instalações de esportes, fazendo demonstrações e acompanhando a execução dos mesmos pelos alunos, para assegurar o máximo aproveitamento e benefícios advindos desses exercícios; 

6.Efetua testes de avaliação física, cronometrando, após cada série de exercícios e jogos executados pelos alunos, os problemas surgidos, as soluções encontradas e outros dados importantes, para permitir o controle dessas atividades e avaliação de seus resultados.

7.Promover uma Educação Física no sentido de que a mesma se constitua em meio efetivo para a conquista de um estilo de vida ativo dos seus beneficiários, através de uma educação efetiva, para promoção da saúde e ocupação saudável do tempo de lazer;

8.Manter o beneficiário informado sobre eventuais circunstâncias adversas que possam influenciar o desenvolvimento do trabalho que lhe será prestado;

9.Manter-se informado sobre pesquisas e descobertas técnicas, científicas e culturais com o objetivo de prestar melhores serviços e contribuir para o desenvolvimento da função;

10.Apresentar-se adequadamente trajado para o exercício profissional, conforme o local de atuação e a atividade a ser desempenhada;

11.Manter-se atualizado quanto aos conhecimentos técnicos, científicos e culturais, no sentido de prestar o melhor serviço e contribuir para o desenvolvimento da função;

12.Promover e facilitar o aperfeiçoamento técnico, científico e cultural das pessoas sob sua orientação profissional;

13.Zelar pela sua competência exclusiva na prestação dos serviços a seu encargo;

14.Exercer outras atividades correlatas ou determinada pela chefia superior. 


ANEXO II
QUADRO DE CARGOS E VAGAS                                              

	CARGO
	QUANTIDADE DE VAGAS
	CARGA HORÁRIA SEMANAL

	Professor Temporário 40 horas
	                 4
	40 horas semanais

	Professor Temporário 20 horas
	                 5
	20 horas semanais

	Educador Infantil Temporário 40 horas
	                 5
	40 horas semanais

	Professor de Educação Física Temporário 40 horas
	 2
	40 horas semanais
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